
APRAVADO pelo Plenário, em lliscussão Gerøl e Yotøçãa

Únicø, o PR}JET7 ÐE LEr No 151/2016, de autoriø dø Ðeputøda

ALESSANDRA CAMPÊLO - Com PARECERES F,AVOR,íVEIS døs Comissões

de Constituição, Justiçu e Redøção (Reløtor: Ðepwtado LWz C,$STRQ); de

Finønças Públicøs (Reløtor: Deputødo SAB,,í REIS); e cle Segwrønçø Fúblicø.

(Relator: Deputødo ALCIMAR MACIEL).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e .lwstiça,

pørø elaborør ø Redação Finql.

Em: 06 de dezembro de 2017.

Deputødo
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APROVADA pelo Flereárioo em Ðiscussão

Geral e votøção unica, ø Redøção Finøl do FR.O.IET9 DE r,El lÝ"

151/2016, de øutoriø dø Deputøda ALESSANDRA C,AMpEn t.

A Sanção Governumental.

Em: 06 de dezernbro de 2017.

Deputado
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